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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

paraqueprestemas seguintesinformações:

- é possível a realização de cascalhamento para posterior

pavimentação asfáltica, com a máxima urgência, na Rua Licínio Rodrigues dos Santos,
no Jd. Pio XII?

- em caso negativo, qual o motivo?

Solicitamos que seja ao menos passado o rolo compressor e

depositado cascalho no referido local tendo em vista o acúmulo de lama.
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JUSTIFICATIVA:

o questionamento acima se faz pertinente tendo em vista que

desde o ano de 2005 a Prefeitura Municipal, através de seus representantes,

garantiram à população do referido jardim que a Rua ticínio Rodrigues dos Santos
seria ao menos cascalhada.

Ocorre que com as últimas chuvas em nossa cidade, o local se

tornou intransitável. Algumas casas foram até mesmo tomadas de lama e alguns dos

moradores estão revoltados com a administração pública que ainda não tomou

nenhuma providência.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 27 de fevereiro de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveir,
Vereador PMDB
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- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transfonnado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está fonnalizada e em tennos.

) a proposlçãc 'em cO'1teúdo Idênllco ou semelhaiüe a plopcSlçãG e í tramHação - nn

(em anexo) - art 151 § 2° mClso II ahnead do R I

) p. PPoprJ'}Ic;,,~~.. TEM r OI'lH.UDU (IUE Ft II op JET 1 l'E Il\InIC~llo<() OU RE( \UEPIMFNTr
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( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°. DO R.I.

Campo Mourão de fevereiro de 2007.

..................................................................................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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1932/2006 - 04/09 -INDICAÇÃO - Salvador Martins Turíbio - ASFALTARA RUA
LlcíNIO RODRIGUES DOS SANTOS, NO JARDIM PIO X 11.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

!2007
/2007
12007
/2007

!2007
12007
12007
/2007

) Projeto de lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O. M. n°
) Moção nO

l ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(~Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES): ..........................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(~ Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: h h..........................

) Inorgânico por ferir: ....................................................................................

) Ilegal por ferir: ....................................................

) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas ........

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ......

....................................................................................................................................................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....... -................---.......--..........---....

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R. I., frente ao disposto no art. .do PPA.

Parecer prolatado em az.. /()!:J /2007.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


